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Projeto de Lei N.º 050/2019.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 470.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente no valor de R$ 470.000,00, com a classificação abaixo descrita, códigos:
28.01 – Uruguaiana Previdência Social – URUPREV.
0927228018.087 – Garantir as Atividades da URUPREV.
33903600 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (2865).
Fonte de Recurso: 0400 Livre – Administração Indireta Municipal.
VALOR: ................................................................................................ R$ 250.000,00

33904000 – Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação (4212).
Fonte de Recurso: 0400 Livre – Administração Indireta Municipal.
VALOR: ................................................................................................ R$   60.000,00

33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (2868).
Fonte de Recurso: 0400 Livre – Administração Indireta Municipal.
VALOR: ................................................................................................ R$ 160.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da dotação abaixo:

28.01 – Uruguaiana Previdência Social – URUPREV.
0927228018.087 – Garantir as Atividades da URUPREV.
99999999 – Reserva de Contingência (3838).
Fonte de Recurso: 0400 Livre – Administração Indireta Municipal.
VALOR: ................................................................................................ R$ 470.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 4 de junho de 2019.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 050/2019 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 470.000,00”.
A presente abertura de crédito adicional suplementar visa alocar recursos em rubricas da Uruguaiana Previdência Social – URUPREV, nas Categorias Econômicas de:

a) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (2865), destinados ao pagamento de jetons aos conselheiros no corrente ano;
b) Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação (4212), destinados ao pagamento de serviços de locação de software de gestão pública; e,
c) Obrigações Tributárias e Contributivas (2868), destinados ao pagamento do PASEP de serviços de perícias médicas por benefícios. Todos da Fonte de Recurso: 0400 Livre – Administração Indireta Municipal.
Servirá de recurso para atendimento das despesas previstas neste projeto a redução de dotações da Reserva de Contingência (3838), mediante aprovação do Conselho Municipal de Previdência, conforme Ata de n.º 07/2019, em anexo.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, e, por se tratarem de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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